
Conselho Superior do Ministério Público

RESOLUÇÃO N.º 065/2024-CSMP

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  substituição,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO os votos das Exmas. Sras. Conselheiras Relatoras nos
autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e
4.º da Lei Complementar n.º 011/1993 e art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno
deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do Ministério Público,
em sessão ordinária, realizada em 24 de maio de 2024, por videoconferência;

RESOLVE:

Item Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão

1 Inquérito  Civil  n.°
165.2021.000026

Assunto:  Apurar  denúncia
de suposta contratação irre-
gular da empresa Trevo Tu-
rismo  para  prestação  de
serviços  de  transporte  aé-
reo,  pela Prefeitura Munici-
pal de Parintins.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Parintins

ANABEL VITÓ-
RIA PEREIRA 
MENDONÇA 
DE SOUZA

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  LICITAÇÃO  NA  MO-
DALIDADE  PREGÃO
PRESENCIAL.  IRREGU-
LARIDADE  NA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DE
TRANSPORTE  AÉREO.
NÃO COMPROVAÇÃO DE
IRREGULARIDADES.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

2 Inquérito  Civil  Nº
06.2022.00000641-0

Assunto: Apurar no âmbito

ANABEL VITÓ-
RIA PEREIRA 
MENDONÇA 
DE SOUZA

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.
IRREGULARIDADE  NO
CUMPRIMENTO DE CAR-
GA HORÁRIA.  DESCUM-
PRIMENTO DA LEI DE DI-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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da  Escola  Municipal  André
Vidal  de  Araújo,  a  lotação
de  Pedagogo  e  o  cumpri-
mento  da  carga  horária
mínima anual de 800 (oito-
centas)  horas,  inclusive,
quanto  à  adequação  do
Projeto Político Pedagógico
da escola ao art. 24, inc. I,
da Lei de Diretrizes e Bases
Nacional.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
59ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

RETRIZES  E  BASES  DA
EDUCAÇÃO  NACIONAL.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
RESOLUTIVIDADE  APÓS
ATUAÇÃO  MINISTERIAL.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO: HO-
MOLOGAÇÃO  DA  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES.  Nº  006/2015-CSMP,
C/C ART. 43, XVII, DA LEI
ORGÂNICA DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO AMAZONAS.

3 Inquérito  Civil  Nº
06.2022.00000291-4

Assunto: 

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
56ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

ANABEL VITÓ-
RIA PEREIRA 
MENDONÇA 
DE SOUZA

DIREITO  DA  PESSOA
COM  DEFICIÊNCIA.  INE-
XISTÊNCIA DE ACESSIBI-
LIDADE NA EDIFICAÇÃO
EM  QUE  FUNCIONA  O
CONSÓRCIO  ZONA
AZUL.  IRREGULARIDA-
DES  COMPROVADAS.
REALIZADOS  OS  AJUS-
TES NECESSÁRIOS. RE-
SOLUTIVIDADE  APÓS
ATUAÇÃO  MINISTERIAL.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO: HO-
MOLOGAÇÃO  DA  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES.  Nº  006/2015-CSMP,
C/C ART. 43, XVII, DA LEI
ORGÂNICA DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO AMAZONAS.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

4 Inquérito  Civil  nº
040.2023.000513

Assunto: Apurar  suposta
ilegalidade  na  cumulação

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEL  IR-
REGULARIDADE  NA CU-
MULAÇÃO  DE  CARGOS
PÚBLICOS NA UNIVERSI-
DADE  DO  ESTADO  DO

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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de cargos públicos na Uni-
versidade  do  Estado  do
Amazonas - UEA e na Se-
cretaria de Estado de Edu-
cação - SEDUC, com a ces-
são  em  prol  da  Secretaria
Municipal  de  Educação  de
Parintins.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 1ª
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca de Parintins

AMAZONAS -  UEA E  NA
SECRETARIA  DE  ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC,  COM CESSÃO PA-
RA  O  PODER  PÚBLICO
MUNICIPAL.  ESCLARECI-
MENTOS  PRESTADOS
PELO DOCENTE. JUNTA-
DA DE EXTENSA DOCU-
MENTAÇÃO  QUE  DE-
MONSTRA O EXERCÍCIO
DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
JUNTO À UEA. REGULA-
RIDADE DA ATUAÇÃO DO
PROFISSIONAL  ATESTA-
DA  PELA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCA-
ÇÃO  DE  PARINTINS,
COM A CARGA DE 4 HO-
RAS DIÁRIAS. RETORNO
DO PROFESSOR AO ÓR-
GÃO  DE  ORIGEM  (SE-
DUC).  NÃO  CONSTATA-
ÇÃO  DE  ILEGALIDADE
NO  EXERCÍCIO  DAS
FUNÇÕES  PELO  SERVI-
DOR PÚBLICO. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA DE  FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITU-
RA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

5 Inquérito  Civil  Nº
248.2021.000113

Assunto: Apurar se há irre-
gularidades no procedimen-
to  dispensa  de licitação nº
052/ 2021- CPL/PMCV e no
contrato  nº  088/2021  –
PMCV

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
Promotoria de Justiça da 

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEIS  IR-
REGULARIDADES  NA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
E  EXECUÇÃO  DE  CON-
TRATO RELATIVO À RE-
FORMA  DAS  PASSARE-
LAS  DE  COMUNIDADE
LOCAL.  NÃO  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO PELO CSMP NO
PRIMEIRO  JULGAMEN-
TO,  PARA QUE FOSSEM
ESCLARECIDAS A LEGA-
LIDADE  DA  DISPENSA

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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Comarca de Careiro da 
Várzea

DE LICITAÇÃO E EXECU-
ÇÃO  CONTRATUAL.
CUMPRIMENTO  DAS
PROVIDÊNCIAS  PERTI-
NENTES  PELA  PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA. DIS-
PENSA  DE  LICITAÇÃO
FUNDADA EM SITUAÇÃO
DE  EMERGÊNCIA  DE-
CRETADA PELO  PODER
PÚBLICO,  EM  RAZÃO
DAS  INUNDAÇÕES
OCORRIDAS NA LOCALI-
DADE EM ABRIL DE 2021.
NÃO  CONSTATAÇÃO  DE
INDÍCIOS  DE  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA
NA EXECUÇÃO CONTRA-
TUAL.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

6 Inquérito  Civil  Nº
162.2020.000066

Assunto:  Investigar supos-
tos atos de improbidade ad-
ministrativa no bojo do Con-
vite nº 004/2019, que resul-
tou no Contrato nº 13/2019,
celebrado  entre  a  Câmara
Municipal  de  Humaitá  e  a
empresa  SEGUINTEL  SE-
GURANÇA ELETRÔNICA E
SERVIÇOS.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 2ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Humaitá

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  SUPOSTAS IR-
REGULARIDADES  NA
CONTRATAÇÃO  DE  EM-
PRESA PARA A CRIAÇÃO
E  EXECUÇÃO  TÉCNICA
DE MÍDIAS DE COMUNI-
CAÇÃO,  NO  ANO  DE
2019.  SELEÇÃO  REALI-
ZADA  POR  MEIO  DE
PROCEDIMENTO  LICITA-
TÓRIO NA MODALIDADE
CONVITE,  PELO  CRITÉ-
RIO  MENOR  PREÇO.
COMPROVAÇÃO DA EXE-
CUÇÃO  DO  SERVIÇO.
NÃO  CONSTATAÇÃO  DE
ILEGALIDADES.  ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA DE  FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITU-
RA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HO-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

7 Inquérito  Civil  Nº
241.2020.000013

Assunto:  Apurar  o  atraso
na construção das obras de
reformas dos posto de saú-
de da localidade.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Codajás

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

SERVIÇOS  PÚBLICOS.
APURAR  ATRASOS  NAS
OBRAS  DE  REFORMAS
DE  UNIDADES  DE  SAÚ-
DE DA LOCALIDADE. AL-
TERAÇÃO  DO  CENÁRIO
FÁTICO  AO  LONGO  DO
PERÍODO  DE  TRAMITA-
ÇÃO  DO  FEITO.  OBRAS
CONCLUÍDAS  NO  ANO
DE  2014.  INSPEÇÃO  IN
LOCO  REALIZADA PELA
EQUIPE  DA  PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA. CONS-
TATADA  A  ADEQUAÇÃO
DA  ESTRUTURA  FÍSICA
DAS UNIDADES DE SAÚ-
DE. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

8 Inquérito  Civil  Nº
224.2020.000014

Assunto:  Apurar  eventual
existência de prática de im-
probidade  pela  administra-
ção pública pelo desvio ou
aplicação irregular da verba
do FUNDEB.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 2ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Maués

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  SUPOSTA UTI-
LIZAÇÃO IRREGULAR DE
VERBAS  ORIUNDAS  DO
FUNDO  NACIONAL  DE
EDUCAÇÃO
PELO  PODER  PÚBLICO
LOCAL.  AÇÃO  DE  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA AJUIZADA PELA
FAZENDA  PÚBLICA  MU-
NICIPAL  EM  DESFAVOR
DOS  ENVOLVIDOS,  PE-
RANTE A JUSTIÇA FEDE-
RAL. VERIFICADA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO JU-
DICIAL, COM VISTAS AO
DEVIDO ENFRENTAMEN-
TO  DO  OBJETO  DA IN-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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VESTIGAÇÃO.  DESNE-
CESSIDADE  DO  PROS-
SEGUIMENTO  DO  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I,
DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

9 Inquérito  Civil  nº
164.2019.000047

Assunto: Apurar  eventual
ato  de  improbidade  admi-
nistrativa  na  aquisição  de
diversos materiais de pintu-
ra para atender à SEMED,
por meio dos Processos Ad-
ministrativos Licitatórios  n.°
1.428/2017 e 2.990/2018.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Humaitá

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  SUPOSTAS IR-
REGULARIDADES  NA
AQUISIÇÃO  DE  MATERI-
AIS  DE  PINTURA  PARA
ATENDER  A  UNIDADES
EDUCACIONAIS  DA  LO-
CALIDADE,  NOS  ANOS
DE  2017  E  2018.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO  PELO
CSMP  NO  PRIMEIRO
JULGAMENTO,  COM  A
DETERMINAÇÃO  DE
QUE O ÓRGÃO DE ORI-
GEM PROCEDESSE A DI-
LIGÊNCIAS  JUNTO  AO
TRIBUNAL  DE  CONTAS,
EM ELUCIDAÇÃO DA LE-
GALIDADE DOS PROCE-
DIMENTOS  LICITATÓ-
RIOS  Nº  1.428/17  E
2.990/18. CUMPRIMENTO
DAS  PROVIDÊNCIAS
PERTINENTES  PELA
PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA.  APROVAÇÃO  DAS
CONTAS DA MUNICIPALI-
DADE NOS ANOS 2017 E
2018,  COM  RESSALVAS.
AUSÊNCIA  DE  ANÁLISE
ESPECÍFICA DOS REFE-
RIDOS CERTAMES PELA
CORTE  DE  CONTAS.
NÃO  CONSTATAÇÃO  DE
EVIDÊNCIAS QUE VIABI-
LIZEM  O  PROSSEGUI-
MENTO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

10 Inquérito  Civil  nº
166.2019.000016

Assunto: Apurar  possível
ausência  de  licença  ambi-
ental e atestado de vistoria
do Corpo de Bombeiros no
posto  de revenda de com-
bustível I. B. Gomes.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Parintins

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

DIREITO  AMBIENTAL.
APURAR  POSSÍVEL  AU-
SÊNCIA  DE  LICENCIA-
MENTO AMBIENTAL E DE
AUTO  DE  VISTORIA DO
CORPO DE BOMBEIROS
POR  POSTO  DE  COM-
BUSTÍVEL.  VERIFICADO
O ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES  PELO  EM-
PREENDIMENTO. PERDA
SUPERVENIENTE  DO
OBJETO  DA INVESTIGA-
ÇÃO.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

11 Inquérito  Civil  nº
167.2019.000137

Assunto: Apurar  possíveis
irregularidades estruturais e
pedagógicas na Escola
Municipal da Paz e nomea-
ção irregular  de  gestor  em
2015.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Parintins

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.
APURAR  POSSÍVEIS  IR-
REGULARIDADES NA ES-
TRUTURA  DE  UNIDADE
EDUCACIONAL DA LOCA-
LIDADE,  ASSIM  COMO
SUPOSTA  NOMEAÇÃO
IRREGULAR  PARA  A
RESPECTIVA  DIREÇÃO,
EM  2015.  INSPEÇÃO  IN
LOCO PROMOVIDA PELA
EQUIPE  DA  PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA, COM A
JUNTADA DE RELATÓRIO
FOTOGRÁFICO AOS AU-
TOS.  ALTERAÇÃO  DO
CENÁRIO  FÁTICO  EM
DECORRÊNCIA  DE  DI-
VERSAS  MELHORIAS
PROMOVIDAS NOS PRÉ-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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DIOS DO COLÉGIO, BEM
COMO  NOMEAÇÃO  DE
NOVO GESTOR, NO ANO
DE  2017.  AUSÊNCIA DE
JUSTA  CAUSA  PARA  O
PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

12 Inquérito  Civil  nº
06.2022.00000007-1

Assunto: Apurar  eventuais
ilegalidades  no  PE  n.
1001/2018-CGL  (Processo
n.  0041/2018-HPS  JLPM),
que objetivou a Contratação
de  pessoa  jurídica  para
prestação  de  serviços  de
pareceres médicos e proce-
dimentos  em  cirurgias
plásticas reparadoras a se-
rem efetuados no Hospital e
Pronto  Socorro  da  Criança
– Zona Leste e resultou no
Contrato  n.  028/2018-HPS
Dr. João Lúcio Pereira Ma-
chado,  firmado com a em-
presa  SEGRA  Segurança
Radiológica Ltda.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
77ª  Promotoria  de  Justiça
de Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEIS  IR-
REGULARIDADES  NO
PREGÃO  ELETRÔNICO
Nº  1001/2018-CGL,  EM
DECORRÊNCIA  DE
APRESENTAÇÃO  DE
ATESTADO  FALSO,  BEM
COMO FALTA DE QUALI-
FICAÇÃO QUANTO À ES-
PECIALIDADE  MÉDICA
EXIGIDA PARA A REALI-
ZAÇÃO  DO  SERVIÇO
CONTRATADO.  AUSÊN-
CIA  DE  IDENTIFICAÇÃO
DE AUTORIA DE AGENTE
PÚBLICO NOS EVENTOS
INVESTIGADOS.  IMPOS-
SIBILIDADE  DE  IMPUTA-
ÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA SEM  A
PRESENÇA  DE  SERVI-
DOR PÚBLICO, CONFOR-
ME  JURISPRUDÊNCIA
SEDIMENTADA PELO SU-
PERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  (RESP  Nº
1.171.017  –  PA).  QUES-
TÃO ENFRENTADA PELO
PELO  PODER  JUDICIÁ-
RIO, BEM COMO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO ES-
TADO DO
AMAZONAS,  OS  QUAIS
REJEITARAM A TESE DA
REPRESENTAÇÃO.  NÃO

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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COMPROVAÇÃO  DE  IR-
REGULARIDADES NA AD-
JUDICAÇÃO  DA EMPRE-
SA  VENCEDORA.  CON-
TROVÉRSIA  FUNDADA
NA DISPUTA ENTRE LICI-
TANTES  CONCORREN-
TES.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

13 Inquérito  Civil  nº
06.2022.00000149-2

Assunto: APURA A REGU-
LAR OFERTA DOS SERVI-
ÇOS  MÉDICOS  DE  UR-
GÊNCIA  E  EMERGÊNCIA
NA  ESPECIALIDADE
MÉDICA  DE  OTORRINO-
LARINGOLOGIA,  PELO
ESTADO  DO  AMAZONAS,
POR MEIO DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE SAÚ-
DE - SES/AM, NA CAPITAL.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
54ª  Promotoria  de  Justiça
de Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

DIREITO À SAÚDE. APU-
RAR A REGULAR OFER-
TA DOS SERVIÇOS MÉDI-
COS  DE  URGÊNCIA  E
EMERGÊNCIA NA ESPE-
CIALIDADE  MÉDICA  DE
OTORRINOLARINGOLO-
GIA,  PELO  ESTADO  DO
AMAZONAS.  CONSTATA-
DA A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS MÉDICOS DE
OTORRINOLARINGOLO-
GIA,  APÓS  PROCESSO
LICITATÓRIO. INSTAURA-
ÇÃO  DE  PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO PE-
LA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA,  COM  VISTAS
AO  ACOMPANHAMENTO
DA  REGULARIDADE  DO
REFERIDO SERVIÇO. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO PE-
LA HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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14 Inquérito  Civil  nº
06.2021.00000607-2

Assunto:  Apurar
a regularização e/ou desfa-
zimento  dos
vínculos extemporâneos de-
rivados  do processo seleti-
vo simplificado nº 002/2017-
SEMSA/MANAUS,  realiza-
do  pela  Secretaria  munici-
pal de saúde - SEMSA.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
54ª  Promotoria  de  Justiça
de Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

INQUÉRITO  CIVIL.  AR-
QUIVAMENTO.  NÃO  HO-
MOLOGAÇÃO.  AUSÊN-
CIA  DE  PERDA SUPER-
VENIENTE  DO  OBJETO.
NULIDADE  DO  TAG  -
TERMO DE AJUSTAMEN-
TO  DE  GESTÃO  N.
01/2022-GCYARA.  IN-
CONSTITUCIONALIDADE
DE  SUAS  CLÁUSULAS.
IRREGULARIDADE  DE
MANUTENÇÃO  DE  SER-
VIDORES  CONTRATA-
DOS POR MEIO DO PRO-
CESSO  SELETIVO  n.
002/2017-SEMSA/MA-
NAUS. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. AFRONTA AO
ART.  37,  II  DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL.  BUR-
LA  AO  CONCURSO  PÚ-
BLICO. PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO PARA ADO-
ÇÃO DAS MEDIDAS EFI-
CAZES À NULIDADE DO
TAG N. 1/2022. NECESSI-
DADE  DE  DESFAZIMEN-
TO DOS VÍNCULOS PRE-
CÁRIOS  NA  SEMSA/MA-
NAUS.  REALIZAÇÃO  DE
CONCURSO  PÚBLICO.
ENCERRAMENTO  DO
VÍNCULO COM SERVIDO-
RES TEMPORÁRIOS. 

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to  não  homologado,
nos termos do voto da
Conselheira Relatora.

15 Procedimento  Preparató-
rio nº 06.2023.00000533-7

Assunto: Apuração de pos-
sível  irregularidade  na  re-
provação de discente do co-
légio Militar  da Polícia Mili-
tar – Unidade I, bem como
a  impossibilidade  da  atua-
ção do Conselho de Classe,
no  município  de  Manaus-
AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
28ª  Promotoria  de  Justiça

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

DIREITO DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE. APURAR
AS CONDIÇÕES DE  RE-
PROVAÇÃO DE ADOLES-
CENTE NO COLÉGIO MI-
LITAR  DE  MANAUS.  ES-
CLARECIMENTOS PRES-
TADOS  PELA  UNIDADE
EDUCACIONAL, NO SEN-
TIDO  DE  QUE  A ALUNA
TERIA  APRESENTADO
DIVERSAS  OCORRÊN-
CIAS,  INCLUINDO  FAL-
TAS EXCESSIVAS E NO-
TAS  BAIXAS.  CONTATO
TELEFÔNICO  REALIZA-
DO COM A GENITORA, A
QUAL INFORMOU QUE A

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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de Manaus ADOLESCENTE  ESTÁ
ATUALMENTE EM TRATA-
MENTO DE DEPRESSÃO,
BEM COMO FOI TRANS-
FERIDA  PARA  OUTRA
UNIDADE  EDUCACIO-
NAL.  NÃO  MANIFESTA-
ÇÃO DE INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO, TAMPOUCO HOU-
VE  INTERPOSIÇÃO  DE
RECURSO  CONTRA  A
DECISÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO. NÃO CONSTATA-
ÇÃO DE IRREGULARIDA-
DES POR PARTE DA UNI-
DADE  EDUCACIONAL.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

16 Procedimento  Preparató-
rio nº 06.2023.00000535-9

Assunto: Apuração  de
eventual  dano  ao  erário  e
improbidade  administrativa,
decorrente dos fatos apura-
dos  no  Processo  Adminis-
trativo  de  Responsabiliza-
ção  de  Pessoa  Jurídica
(PAR)  PAR-PB.003.04070-
2020,  por  meio  do  qual  a
PETROBRÁS apurou a res-
ponsabilidade por ato lesivo
praticado  pela  empresa
OZIEL  MUSTAFÁ  DOS
SANTOS  &  CIA LTDA,  no
curso da execução de con-
trato que teve por objeto a
prestação  de  serviços  de
transporte  de  derivados de
petróleo,  em  embarcação
apropriada,  para  transporte
a navios atracados ou fun-

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  SUPOSTA
APRESENTAÇÃO  DE
CERTIFICADOS  FALSOS
NA ESFERA DA EXECU-
ÇÃO  DE  CONTRATO
JUNTO  À  PETROBRÁS.
APURAÇÃO  DOS  FATOS
NA ESFERA DA EMPRE-
SA ESTATAL. NÃO CONS-
TATAÇÃO  DE  DANO  AO
ERÁRIO OU ENRIQUECI-
MENTO ILÍCITO. APLICA-
ÇÃO  DE  SANÇÕES  NA
ESFERA  ADMINISTRATI-
VA.  AUSÊNCIA DE IDEN-
TIFICAÇÃO DE AUTORIA
DE  AGENTE  PÚBLICO
NOS EVENTOS INVESTI-
GADOS.  IMPOSSIBILIDA-
DE  DE  IMPUTAÇÃO  DE
IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA SEM A PRESEN-
ÇA DE SERVIDOR PÚBLI-
CO,  CONFORME  JURIS-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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deados nas regiões de Ma-
naus,  abrangência  do  Ter-
minal  Aquaviário  Norte/Ma-
naus  da  Transpetro,  e  de
Itacoatiara.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
46ª  Promotoria  de  Justiça
de Manaus

PRUDÊNCIA  SEDIMEN-
TADA  PELO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA
(RESP Nº 1.171.017 – PA).
NECESSIDADE  DO  EN-
CAMINHAMENTO DE NO-
TÍCIA DE FATO À COOR-
DENAÇÃO  DO  CENTRO
DE APOIO ÀS PROMOTO-
RIAS DE JUSTIÇA CRIMI-
NAIS.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS  NA  ESFERA  CÍ-
VEL.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP,  COM  A
DETERMINAÇÃO DE EN-
CAMINHAMENTO DE NO-
TÍCIA DE FATO AO CAO-
CRIM.

17 Procedimento  Preparató-
rio nº 06.2024.00000012-4

Assunto: Suposta  pertur-
bação do sossego em razão
de poluição sonora emitido
por  estabelecimento  deno-
minado "Bar Rosas Drinks",
localizado na Rua Rio Lita-
ni, 15 - Conjunto Galiléia I.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
49ª  Promotoria  de  Justiça
de Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

DIREITO AMBIENTAL. SU-
POSTA  POLUIÇÃO  SO-
NORA  PRATICADA  POR
ESTABELECIMENTO  LO-
CALIZADO  NO  CONJUN-
TO  GALILÉIA  I.  INSPE-
ÇÃO IN LOCO PROMOVI-
DA  PELA  SECRETARIA
MUNICIPAL DO MEIO AM-
BIENTE – SEMMAS. NÃO
CONSTATAÇÃO DE EMIS-
SÃO  DE  RUÍDOS  PELA
EMPRESA.  ESCLARECI-
DO  QUE  A  POLUIÇÃO
SONORA TERIA OCORRI-
DO EM SITUAÇÕES PON-
TUAIS EM 2023,  EM RA-
ZÃO  DA CONTRATAÇÃO
DE MÚSICA AO VIVO.  A
PRÁTICA  TERIA  SIDO
DESCONTINUADA  PELO
EMPREENDIMENTO,  O
QUAL ATUALMENTE APE-
NAS  FORNECE  MARMI-
TAS.  EMITIDA  ADVER-
TÊNCIA DE QUE O ESTA-
BELECIMENTO NÃO PO-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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DE EMITIR RUÍDOS QUE
ULTRAPASSEM  OS  LIMI-
TES  DA PROPRIEDADE.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO PE-
LA HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES.  nº.
006/2015-CSMP.

18 Inquérito  Civil  n.°
180.2020.000030

Assunto:  Apurar  eventual
improbidade  administrativa
e dano ao erário.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Barcelos

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. INQUÉRITO CI-
VIL.  DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  ACUMULO  IR-
REGULAR  DE  CARGOS.
COMPATIBILIDADE  HO-
RÁRIA.  TRANSCURSO
DE LONGO LAPSO TEM-
PORAL DESDE A OCOR-
RÊNCIA DOS FATOS NO-
TICIADOS.  PRESCRIÇÃO
DA  PUNIBILIDADE  DE
POTENCIAIS  ATOS  DE
IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA,  NOS  MOLDES
DO  ART.  23  DA  LEI  Nº
8.439/92.  NÃO COMPRO-
VAÇÃO  DE  DANO  AO
ERÁRIO.  INVIABILIDADE
DE OBTENÇÃO DE ELE-
MENTOS  DE  PROVA
PERTINENTES NA ATUA-
LIDADE.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

19 Inquérito  Civil  Nº
164.2021.000052

Assunto: Apurar a legalida-

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  INOCORRÊN-
CIA.  ADIMPLEMENTO

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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de  do  pagamento  de  R$
30.392,00,  realizado  pelo
Município de Humaitá à em-
presa  MULT-TASK  INFOR-
MÁTICA LTDA,  no bojo do
Procedimento  Administrati-
vo  Licitatório  n.  722/2018,
mesmo depois de revogado
o contrato administrativo ce-
lebrado.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 2ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Humaitá

PARCIAL DO
CONTRATO.  CONTRA-
PRESTAÇÃO  PARCIAL
PELO SERVIÇO EFETIVA-
MENTE PRESTADO DEVI-
DA. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.  PRO-
POSTA  DE  RECOMEN-
DAÇÃO ACERCA DO AR-
MAZENAMENTO  DE  MÍ-
DIAS  INTEGRANTES DO
ACERVO  PROBATÓRIO
DOS  PROCEDIMENTOS
EXTRAJUDICIAIS  NA
PLATAFORMA  MICRO-
SOFT  TEAMS  REALIZA-
DO NO LOGIN DA PRO-
MOTORIA.

20 Inquérito  Civil  Nº
167.2019.000201

Assunto:  Apurar  possíveis
irregularidades  no  contrato
com  a  empresa  RM  VIEI-
TAS  para  a  realização  de
transporte escolar no muni-
cípio de Parintins/AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 3ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Parintins

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. NÃO COMPRO-
VADA.  PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA.  AUSÊN-
CIA DE INDÍCIOS DE DO-
LO.  NECESSIDADE  DE
OBSERVAR  AS  ALTERA-
ÇÕES  TRAZIDAS  PELA
LEI  Nº  14.230/21,  CON-
FORME TESE ASSENTA-
DA PELO SUPREMO TRI-
BUNAL  FEDERAL  NO
JULGAMENTO  DO  ARE
843989.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS. AUSÊNCIA DE IN-
DÍCIOS  DE  FUNDAMEN-
TO PARA PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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21 Inquérito  Civil  Nº
06.2023.00000180-8

Assunto:  APURAR  SU-
POSTA  COMERCIALIZA-
ÇÃO  DE  PRODUTOS  IM-
PRÓPRIOS PARA O CON-
SUMO, NO MERCADINHO
DO JAPONÊS LTDA.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
81ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  SUPOSTA  CO-
MERCIALIZAÇÃO  DE
PRODUTOS  IMPRÓ-
PRIOS  PARA O  CONSU-
MO.  CELEBRAÇÃO  DE
TERMO DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA – TAC.
CUMPRIMENTO  DAS
CLÁUSULAS  AVENÇA-
DAS.  COMPROVAÇÃO
ACOSTADA AOS AUTOS.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 49, C/C,
ART.  45,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

22 Inquérito  Civil  n.°
06.2022.00000634-3

Assunto: Apurar se as em-
barcações Estrela do Purus,
Rei  Davi,  Fenix,  Lindalva
Maciel  I  e  II,  e  Novo Beto
cumprem o  art.  41  da  Lei
estadual n.° 241/2015, bem
como se o Requerente Moi-
sés  Araújo  das  Chagas,
pessoa  com  deficiência,
possui renda igual ou inferi-
or a dois salários mínimos,
condição disposta no referi-
do artigo da norma para ob-
tenção  da  gratuidade  ou
desconto  no transporte  flu-
vial.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
56ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO  DA  PESSOA
COM  DEFICIÊNCIA.  IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR
EVENTUAL DESCUMPRI-
MENTO DA DETERMINA-
ÇÃO  CONTIDA  NA  LEI
ESTADUAL N.°  241/2015.
FISCALIZAÇÃO REALIZA-
DA PELA ARSEPAM. NÃO
CONSTATAÇÃO DA IRRE-
GULARIDADE  APONTA-
DA. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA. VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

23 Inquérito  Civil  Nº
06.2023.00000283-0

Assunto:  Apurar  suposta
construção  irregular  avan-
çada em passeio público.

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO AMBIENTAL. IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR
SUPOSTA CONSTRUÇÃO
IRREGULAR  AVANÇADA
EM  PASSEIO  PÚBLICO.
AJUIZAMENTO DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA PELA 62.ª

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
63ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA  ENGLOBANDO  A
PRESENTE  DEMANDA.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO PE-
LA HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

24 Inquérito  Civil  Nº
06.2020.00000784-5

Assunto:  Apurar  eventuais
irregularidades  no  trâmite
do Pregão Presencial nº
001/2018-CGL,  bem  como
averiguar eventual  superfa-
turamento  por  sobrepreço
e/ou  inexecução  de  servi-
ços  do  Contrato  nº
006/2018-SRRM,  firmado
entre  o  Estado do  Amazo-
nas, por meio da Secretaria
de  Estado  de  Desenvolvi-
mento da Região Metropoli-
tana de Manaus – SRMM, e
a  Contrutora  Amazônidas
Ltda.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
79ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR EVENTUAIS IR-
REGULARIDADES  NO
PREGÃO  PRESENCIAL
N.° 001/2018 – CGL E SO-
BREPREÇO E/OU INEXE-
CUÇÃO  DE  SERVIÇOS
DO  CONTRATO  N.°
006/2018. NÃO HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO PELO CSMP NO
PRIMEIRO  JULGAMEN-
TO. CUMPRIMENTO DAS
PROVIDÊNCIAS  PERTI-
NENTES  PELA  PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA. PLE-
NA  ELUCIDAÇÃO  DOS
EVENTOS  INVESTIGA-
DOS.  NÃO  CONSTATA-
ÇÃO  DE  ILEGALIDADES
QUE  ENSEJEM  A ATUA-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

25 Inquérito  Civil  Nº
06.2023.00000388-3

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  SUPOSTA INE-
XISTÊNCIA DE  PRESTA-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
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Assunto:  Apurar  presta-
ções de contas das Associ-
ações  de  Pais,  Mestres  e
Comunidade  das  Escolas
Estaduais do Amazonas.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
59ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

ÇÃO  DE  CONTAS  DAS
ASSOCIAÇÕES DE PAIS,
MESTRES E COMUNIDA-
DES DAS ESCOLAS ES-
TADUAIS DO AMAZONAS.
ESCOLA ANTÔNIO MAU-
RITI  COELHO.  NÃO  HO-
MOLOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO  PELO  CSMP
NO  PRIMEIRO  JULGA-
MENTO.  CUMPRIMENTO
DAS  PROVIDÊNCIAS
PERTINENTES  PELA
PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA. PLENA ELUCIDAÇÃO
DOS EVENTOS INVESTI-
GADOS.  NÃO  CONSTA-
TAÇÃO  DE  ILEGALIDA-
DES  QUE  ENSEJEM  A
ATUAÇÃO  DO  MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA DE  FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITU-
RA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

lheira Relatora.

26 Inquérito  Civil  Nº
06.2021.00000320-9

Assunto:  Apuração de su-
postos atos de improbidade
administrativa praticados no
âmbito da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura – SE-
MINF, relacionados à utiliza-
ção  de  servidores  e  de
máquinas  da  Prefeitura  de
Manaus  em  obras/serviços
particulares.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 70ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Manaus

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. DANO AO ERÁ-
RIO.  APURAR  UTILIZA-
ÇÃO DE SERVIDORES E
MÁQUINAS  DA  PREFEI-
TURA DE MANAUS PARA
OBRAS  E  SERVIÇOS
PARTICULARES.  RELA-
TÓRIO  DA SINDICÂNCIA
APRESENTADO. PROCE-
DIMENTO ADMINISTRATI-
VO  INSTAURADO  PARA
ACOMPANHAR  O  CUM-
PRIMENTO  DE  ACORDO
FIRMADO  ENTRE  A SE-
MINF E OS SERVIDORES
ENVOLVIDOS.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXIS-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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TÊNCIA DE  FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITU-
RA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

27 Inquérito  Civil  Nº
06.2023.00000521-5

Assunto:  Apurar  as condi-
ções de funcionamento e de
gerenciamento  dos  resí-
duos de serviços de saúde
animal da pessoa jurídica K
PETS PETSHOP E  CLINI-
CA VETERINÁRIA LTDA.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 18ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Manaus

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO AMBIENTAL. IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR
CONDIÇÕES  DE  FUNCI-
ONAMENTO E GERENCI-
AMENTO  DOS  RESÍ-
DUOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE ANIMAL DE PES-
SOA JURÍDICA. REGULA-
RIZAÇÃO  DAS  IMPRO-
PRIEDADES  INVESTIGA-
DAS, CONFORME DOCU-
MENTAÇÃO APRESENTA-
DA. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

28 Inquérito  Civil  Nº
06.2023.00000543-7

Assunto:  Apurar  as condi-
ções de funcionamento e de
gerenciamento  dos  resí-
duos de serviços de saúde
animal da pessoa jurídica R
S  CLÍNICA VETERINÁRIA,
CONSULTORIA E  ASSES-
SORIA LTDA.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
18ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO AMBIENTAL. IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR
CONDIÇÕES  DE  FUNCI-
ONAMENTO E GERENCI-
AMENTO  DE  RESÍDUOS
DE  SERVIÇOS  DE  SAÚ-
DE  ANIMAL.  REGULARI-
ZAÇÃO DAS IMPROPRIE-
DADES  INVESTIGADAS.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO PE-
LA HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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29 Procedimento  Preparató-
rio n.° 06.2023.00000531-5

Assunto:  Crimes  Contra
Criança e Adolescente

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
28ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO DA CRIANÇA E
DO  ADOLESCENTE.
PROCEDIMENTO PREPA-
RATÓRIO.  APURAR
EVENTUAL  SITUAÇÃO
DE  VULNERABILIDADE
DE  CRIANÇAS.  INSTAU-
RAÇÃO  DE  INQUÉRITO
POLICIAL PARA APURAR
SUPOSTO CRIME SEXU-
AL  CONTRA  ADOLES-
CENTE.  RELATÓRIO  DO
CONSELHO  TUTELAR
COM  INDICAÇÃO  DAS
MEDIDAS A SEREM ADO-
TADAS  PELA GENITORA
DAS MENORES DE IDA-
DE. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA. VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

30 Procedimento Administra-
tivo Nº  09.2023.00000229-
5

Assunto:  Suposta  prática
abusiva na venda de produ-
tos  impróprios  para  consu-
mo.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
81ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

NEYDE REGI-
NA DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

PROCEDIMENTO  ADMI-
NISTRATIVO  INSTAURA-
DO  COM  A FINALIDADE
DE  ACOMPANHAR  O
CUMPRIMENTO  DAS
CLÁUSULAS  DE  TERMO
DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA  PELA  PARTE
INVESTIGADA. COMPRO-
VAÇÃO DO CUMPRIMEN-
TO  DAS  OBRIGAÇÕES
ACOSTADA AOS AUTOS.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 49, C/C,
ART.  45,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP,  C/C,
ART. 43, XVII, DA LEI OR-
GÂNICA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO
DO AMAZONAS.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

31 Inquérito  Civil  Nº
165.2022.000138

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. IMPROBIDADE. APU-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
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Assunto: Apurar suposta ir-
regularidade  por  parte  do
Presidente  do  Conselho
Municipal de Saúde – CSM
por não cumprir o Regimen-
to Interno.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Parintins

TOS RAR  SUPOSTA IRREGU-
LARIDADE  POR  PARTE
DO  PRESIDENTE  DO
CONSELHO  MUNICIPAL
DE  SAÚDE  DE  PARIN-
TINS POR NÃO CUMPRIR
O REGIMENTO INTERNO.
VIAGENS  AÉREAS  SEM
JUSTIFICATIVAS.  ATUA-
ÇÃO REGULAR DO PRE-
SIDENTE DO CONSELHO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE PARINTINS. VIAGENS
DEVIDAMENTE  JUSTIFI-
CADAS.  NÃO CONFIGU-
RAÇÃO  DE  DANO  AO
ERÁRIO OU ATO DE IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  AUSÊNCIA  DE
DESVIO  DE  VERBA PÚ-
BLICA  OU  MÁ-FÉ.  DES-
NECESSIDADE DA CON-
TINUIDADE  DA  INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

32 Inquérito  Civil  n.°
166.2019.000044

Assunto:  Suposta irregula-
ridade na construção de um
muro na divisa da Comuni-
dade  do  Macurany  e  do
bairro Vila Cristina, impedin-
do a  passagem dos  mora-
dores por uma possível rua.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Parintins

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

ORDEM  URBANÍSTICA.
CONSTRUÇÃO  IRREGU-
LAR DE MURO EM ÁREA
PÚBLICA.  IRREGULARI-
DADES  NÃO  COMPRO-
VADAS.  MURO  CONS-
TRUÍDO DENTRO DA EX-
TENSÃO  DE  TERRENO
DE  PROPRIEDADE  PAR-
TICULAR.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  COM

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

33 Inquérito  Civil  n.°
040.2022.000414

Assunto:  Apurar  possível
ato  de  improbidade  admi-
nistrativa  que  causa  lesão
ao erário decorrente do ina-
dimplemento  de  contas  de
energia elétrica pela Prefei-
tura Municipal de Maués.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 2ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Maués

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  ALEGADO  ATO
DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA,  DECOR-
RENTE  DO  INADIMPLE-
MENTO DE  CONTAS DE
ENERGIA ELÉTRICA PE-
LA PREFEITURA MUNICI-
PAL  DE  MAUÉS-AM.
ACORDO  JUDICIAL  DE
PARCELAMENTO  DE
DÉBITOS.
NÃO SE VERIFICOU ELE-
MENTOS APTOS A COM-
PROVAR A CONDUTA DE-
SONESTA OU EIVADA DE
MÁ-FÉ POR PARTE DOS
INVESTIGADOS.  AUSÊN-
CIA DE JUSTA CAUSA PA-
RA CONTINUIDADE DAS
INVESTIGAÇÕES  OU  IN-
GRESSO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, 44 DA RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.  VO-
TO: HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

34 Inquérito  Civil  n.°
164.2019.000055

Assunto:  Apurar  irregulari-
dades  no  Processo  Admi-
nistrativo  Licitatório  n.
275/2019,  cujo objeto foi  o
registro de preço para con-
tratação de empresa espe-
cializada  na  prestação  de
serviço  e  aquisição  de  ur-
nas  e  serviços  funerários
para o ano de 2019.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 2ª 
Promotoria de Justiça da 

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. APURAR IRRE-
GULARIDADES NO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO
LICITATÓRIO N. 275/2019,
PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO  E  AQUISIÇÃO
DE URNAS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS  PARA  O
ANO DE 2019. NECESSI-
DADE DE OBSERVAR AS
ALTERAÇÕES  TRAZIDAS
PELA  LEI  Nº  14.230/21,
CONFORME  TESE  AS-
SENTADA PELO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL
NO  JULGAMENTO  DO

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to  não  homologado,
nos termos do voto da
Conselheira Relatora.
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Comarca de Humaitá ARE  843989.  DECISÃO
DE ARQUIVAMENTO DE-
VE  APRESENTAR  MOTI-
VOS PAUTADOS NO CA-
SO  CONCRETO,  CON-
FORME  APLICAÇÃO
ANALÓGICA DO ART. 489,
§1º, DO CPC. NÃO ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE DO RETOR-
NO DOS AUTOS AO ÓR-
GÃO DE ORIGEM, PARA
O  PROSSEGUIMENTO
DA INVESTIGAÇÃO.  VO-
TO PELA NÃO HOMOLO-
GAÇÃO DA PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  §9º,  I,  DA RES
Nº.  006/2015-CSMP,  C/C
ART. 43, XVII, DA LEI OR-
GÂNICA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO
DO AMAZONAS.

35 Inquérito  Civil  n.°
208.2020.000008

Assunto:  Apurar a respon-
sabilidade do  Município  de
Tefé/AM pela inércia na co-
brança  do  valor  de  R$
10.382,48 (dez  mil,  trezen-
tos e oitenta e dois reais e
quarenta  e  oito  centavos)
devidos pelo ex-prefeito Sr.
Jucimar de Oliveira Veloso.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Tefé

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

INQUÉRITO  CIVIL.  IM-
PROBIDADE.  APURAR  A
RESPONSABILIDADE DO
MUNICÍPIO  DE  TEFÉ/AM
PELA  INÉRCIA  NA  CO-
BRANÇA DO  VALOR  DE
R$  10.382,48  DEVIDOS
PELO  EX-PREFEITO  SR.
JUCIMAR  DE  OLIVEIRA
VELOSO.  NECESSIDADE
DE OBSERVAR AS ALTE-
RAÇÕES  TRAZIDAS  PE-
LA LEI Nº 14.230/21, CON-
FORME TESE ASSENTA-
DA PELO SUPREMO TRI-
BUNAL  FEDERAL  NO
JULGAMENTO  DO  ARE
843989.  INGRESSO  DE
AÇÃO  DE  RESSARCI-
MENTO PELO MUNICÍPIO
APÓS  RECOMENDAÇÃO
MINISTERIAL.  SOLUÇÃO
DA DEMANDA.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA DE  FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITU-
RA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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BLICA.  VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

36 Inquérito  Civil  n.°
225.2021.000008

Assunto:  Apurar  supostas
irregularidades  noticiadas
acerca de violação de direi-
tos contra os idosos Izaltino
de Oliveira Leite e Maria Te-
reza  Jesus  Leite,  suposta-
mente  praticado  pela  filha
adotiva Rita de Cássia Leite
da Cunha.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 1ª 
Promotoria de Justiça da 
Comarca de Maués

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

PROTEÇÃO DAS PESSO-
AS IDOSAS. SUPOSTA SI-
TUAÇÃO DE MAUS TRA-
TOS SOFRIDO POR PES-
SOA IDOSA.  VISITA DO-
MICILIAR REALIZADA PE-
LO  ÓRGÃO  DE  ASSIS-
TÊNCIA  SOCIAL.  ACOM-
PANHAMENTO  PELA
EQUIPE  MULTIDISCIPLI-
NAR DA SAÚDE EM VISI-
TAS  DOMICILIARES.  RE-
SOLUÇÃO SATISFATÓRIA
DA  DEMANDA.  AFASTA-
MENTO  DA  HIPÓTESE
DE  VULNERABILIDADE.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO PE-
LA HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

37 Inquérito  Civil  n.°
06.2023.00000580-4

Assunto:  Apurar  a  utiliza-
ção indevida  do estaciona-
mento  do  CSU  do  Parque
Dez, com a cobrança de va-
lores  aos  visitantes  do
evento "Arraial do CSU".

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
62ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

ORDEM  URBANÍSTICA.
UTILIZAÇÃO  INDEVIDA
DO  ESTACIONAMENTO
DO  CSU  DO  PARQUE
DEZ.  SOLUÇÃO  DA DE-
MANDA.  REPARAÇÃO
DOS  DANOS  CAUSA-
DOS.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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38 Inquérito  Civil  n.°
06.2024.00000034-6

Assunto: Apurar a constru-
ção irregular do "Lava Rápi-
do HudCar"  em logradouro
público, que prejudica a lo-
comoção  dos  transeuntes
na rua Raul Pavon, esquina
com  a  Rua  Bom  Intento
(Novo Reino), bairro de São
José Operário.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
62ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

ORDEM  URBANÍSTICA.
DENÚNCIA  DE  CONS-
TRUÇÃO IRREGULAR DO
"LAVA RÁPIDO HUDCAR"
EM  LOGRADOURO  PÚ-
BLICO.  DEMOLIÇÃO  DA
CONSTRUÇÃO  IRREGU-
LAR PELA IMPLURB. SO-
LUÇÃO  DA  DEMANDA.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

39 Inquérito  Civil  n.°
06.2016.00003569-5

Assunto:  Apurar  eventual
dano ao erário detectado na
Prestação de Contas, SEIN-
FRA,  2013,  Contrato  n.º
059/2013, celebrado com a
empresa  TOLEDO  CON-
SULTORIA  E  PROJETOS
LTDAME, para a realização
de levantamentos
topográficos de obras  para
o  Governo  do  Estado  do
Amazonas,  por  supostos
superfaturamentos, superdi-
mensionamento  do  quanti-
tativo  de  pessoal  e  sobre-
preço  por  aplicação  linear
do  percentual  de  25%  de
BDI aos custos diretos e in-
diretos  sem  distinção  de
alíquotas (fator K).

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
79ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  SUPOSTAS IR-
REGULARIDADES  NA
EXECUÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 059/2013-SEINFRA.
NECESSIDADE  DE  OB-
SERVAR  AS  ALTERA-
ÇÕES  TRAZIDAS  PELA
LEI  Nº  14.230/21,  CON-
FORME TESE ASSENTA-
DA PELO SUPREMO TRI-
BUNAL  FEDERAL  NO
JULGAMENTO  DO  ARE
843989. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO  PUNITIVA
DE  POTENCIAIS  ATOS
DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA,  NOS  MOL-
DES DO ART.  23 DA LEI
Nº  8.429/92.  TRANSCUR-
SO  DE  LONGO  LAPSO
TEMPORAL  DESDE  A
OCORRÊNCIA  DOS  FA-
TOS  NOTICIADOS.  NÃO
COMPROVAÇÃO DE DO-
LO.  INVIABILIDADE  DE
PRODUÇÃO DE PROVAS
HÁBEIS NA ATUALIDADE.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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VIL PÚBLICA.  VOTO PE-
LA HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

40 Inquérito  Civil  n.°
06.2023.00000469-3

Assunto:  Suposta  demoli-
ção irregular de cinco casas
para  construção  de  posto
de combustíveis na Av. Bra-
sil nº 18, Quadra 22, Parque
Residencial  Aruanã,  bairro
Compensa,  situação  que
estaria  causando  transtor-
nos aos moradores do local.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
63ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

ORDEM  URBANÍSTICA.
DENÚNCIA  SOBRE  DE-
MOLIÇÃO  IRREGULAR
PARA CONSTRUÇÃO DE
POSTO  DE  COMBUSTÍ-
VEIS  NA AV.  BRASIL  Nº
18.  ALVARÁ DE DEMOLI-
ÇÃO  CONCEDIDO  PELA
IMPLURB.  LIMPEZA  DO
LOGRADOURO  PÚBLI-
CO.  SOLUÇÃO  DA  DE-
MANDA.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

41 Inquérito  Civil  n.°
06.2023.00000407-1

Assunto:  Apurar  reclama-
ção sobre a implantação ile-
gal de uma cancela na en-
trada  do  Residencial  Villa
Suíça, localizado na Av. do
Turismo, bairro Tarumã;

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
63ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

ORDEM  URBANÍSTICA.
DENÚNCIA SOBRE A IM-
PLANTAÇÃO  ILEGAL  DE
UMA  CANCELA  NA  EN-
TRADA DO RESIDENCIAL
VILLA SUÍÇA,  LOCALIZA-
DO NA AV. DO TURISMO,
BAIRRO TARUMÃ. REGU-
LARIZAÇÃO  DA CANCE-
LA  PELA  IMPLURB.  AU-
TORIZAÇÃO PRECÁRIA
PARA  CONTROLE  DE
ACESSO  E  CESSÃO  DE
USO DE VIAS PÚBLICAS.
SOLUÇÃO DA DEMANDA.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO: HO-
MOLOGAÇÃO  DA  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

42 Procedimento  Preparató-
rio n.° 06.2023.00000340-6

Assunto:  LUCAS  OLIVEI-
RA DA CUNHA,  (3  anos),
diagnosticado com TEA -
Transtorno de Espectro Au-
tista, matriculado na Creche
Municipal  Magnólia Pessoa
Figueiredo, necessita da as-
sistência  do  mediador,  já
solicitado  à  SEMED  em
10/02/2023, mas não foi da-
do  qualquer  previsão  para
providências.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
28ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA.  DIREITO  À  SAÚDE.
APURAR  FALTA DE  MO-
NITOR/MEDIADOR  PARA
MENOR  COM  TEA POR
CRECHE  EM  MANAUS.
PROVIDÊNCIAS  PERTI-
NENTES ADOTADAS PE-
LA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA.  MEDIADOR
DISPONIBILIZADO.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

43 Procedimento  Preparató-
rio n.° 06.2023.00000529-2

Assunto:  Apurar  falta  de
professor mediador  em es-
cola da rede pública munici-
pal de ensino.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
28ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA.  DIREITO À  EDUCA-
ÇÃO. APURAR FALTA DE
MONITOR/MEDIADOR
PARA MENOR COM TEA
POR ESCOLA MUNICIPAL
EM  MANAUS.  PROVI-
DÊNCIAS  PERTINENTES
ADOTADAS  PELA  PRO-
MOTORIA  DE  JUSTIÇA.
MEDIADOR DISPONIBILI-
ZADO.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

44 Procedimento  Preparató-
rio n.° 06.2023.00000444-9

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA.  DIREITO  À  SAÚDE.
APURAR  SUPOSTA  RE-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
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Assunto: Apurar recusa de
matrícula  de  criança  com
Transtorno do Espectro Au-
tista  por  escolas  particula-
res  desta  cidade  de  Ma-
naus.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
28ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

CUSA  EM  MATRICULAR
MENOR  COM  TEA POR
ESCOLAS  PARTICULA-
RES EM MANAUS.  PRO-
VIDÊNCIAS  PERTINEN-
TES  ADOTADAS  PELA
PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA.  MATRÍCULA  REALI-
ZADA.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

45 Procedimento Administra-
tivo n.° 09.2023.00000473-
8

Assunto:  Denúncia  contra
o  plano de saúde SAMEL,
devido não autorizar terapi-
as necessárias a menor di-
agnosticada  com  Transtor-
no  de  Espectro  Autista
(TEA).

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
52ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA.  DIREITO  À  SAÚDE.
APURAR  DENÚNCIA
CONTRA  O  PLANO  DE
SAÚDE  SAMEL,  DEVIDO
NÃO  AUTORIZAR  TERA-
PIAS  NECESSÁRIAS  A
MENOR  DIAGNOSTICA-
DA  COM  TRANSTORNO
DE  ESPECTRO  AUTISTA
(TEA).  PROVIDÊNCIAS
PERTINENTES  ADOTA-
DAS PELA PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA.  CONSUL-
TAS E EXAMES AUTORI-
ZADOS  E  REALIZADOS.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO PE-
LA HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.

46 Procedimento Administra-
tivo n.° 09.2023.00000450-
5

Assunto:  Irregularidades

SUZETE MA-
RIA DOS SAN-
TOS

PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA.  DIREITO  À  SAÚDE.
APURAR  DENÚNCIA
CONTRA  O  PLANO  DE
SAÚDE  SAMEL,  DEVIDO
NÃO  AUTORIZAR  TERA-

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamen-
to homologado, nos ter-
mos do voto da Conse-
lheira Relatora.
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na  liberação  de  guias  de
atendimento  para
consultas/terapias  de  seus
dois  filhos com diagnostico
de  TEA,  Anthony  Barreto
Silva  e  Anderson  Newton
Barreto  da  Silva,  especifi-
cando que nunca consegui-
ram atendimento para Tera-
pia Ocupacional e Neurope-
diatra.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 
52ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Manaus

PIAS  NECESSÁRIAS  PA-
RA MENORES DIAGNOS-
TICADOS  COM  TRANS-
TORNO DE
ESPECTRO  AUTISTA
(TEA).  PROVIDÊNCIAS
PERTINENTES  ADOTA-
DAS PELA PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA.  CONSUL-
TAS E EXAMES AUTORI-
ZADOS  E  REALIZADOS.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO PE-
LA HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  n.º
006/2015-CSMP.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO DO C.  CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  em Manaus
(Am.), 24 de junho de 2024.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Presidente do c. CSMP

SILVIA ABDALA TUMA 
Membro e Corregedora-Geral 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

NEYDE REGINA DEMOSTHENES TRINDADE
Membro
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SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro e Secretária

ANABEL VITÓRIA MENDONÇA DE SOUZA
Membro
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